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DECRETO Nº074/2013 

                                                       
                                                  O Prefeito do Município de Sabáudia,Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do   
DESMEMBRAMENTO DO LOTE  DE TERRAS SOB nº51 com área 121.000,00M², ou seja 5,00 ALQUEIRES PAULISTAS, passando para Lote de terras nº51 REM. com área de 1,67 
ALQUEIRES PAULISTAS e Lote  de terras sob nº51-A com área de 3,33 ALQUEIRES PAULISTAS situado  na Gleba P’ALHO Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  
Paraná, conforme documentos anexos. 
                                                  O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
                                  Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 
pertinentes á espécie, fica APROVADO  DESMEMBRAMENTO DO LOTE DE TERRAS SOB nº51 com área 121.000,00M², ou seja 5,00 ALQUEIRES PAULISTAS, passando para 
Lote de terras nº51 REM. com a área de 1,67ALQUEIRES PAULISTAS e Lote  de terras sob nº51-A com área de 3,33 ALQUEIRES PAULISTAS situado  na Gleba P’ALHO Município de 
Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná, conforme documentos anexos. 

Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de WALTER MARCOS RODRIGUES E OUTROS, no 2º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Arapongas - Pr. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                      
Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e treze. 
 

                                              EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº075/2013 

                                                         
                        O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação DESMEMBRAMENTO  
do Lote de Terras sob Nº30/31/32-A-4, com área de 351,00M², passando para Lote de Terras sob Nº30/31/32-A-4, com área de 175,50M² e Lote de Terras sob Nº30/31/32-
A-4/A com área de 175,50M², situado na Gleba Patrimônio Sabáudia, Município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, conforme documentos anexos. 
                                                    
                             O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

                             Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 
pertinentes á espécie, fica APROVADO  o DESMEMBRAMENTO  do Lote de Terras sob Nº30/31/32-A-4, com área de 351,00M², passando para Lote de Terras sob 
Nº30/31/32-A-4, com área de 175,50M² e Lote de Terras sob Nº30/31/32-A-4/A com área de 175,50M², situado na Gleba Patrimônio Sabáudia, Município de Sabáudia, 
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, conforme documentos anexos. 
 
                             Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de JURANDIR LEONALDO PEREIRA no 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 
Arapongas - Pr. 
                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                 
      

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e treze. 
 

                                              EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Praz o) 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2012 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 013/2012 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 028/2012 
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA:BORGES & MORAES  LTDA ME. 
CNPJ:79.107.132/0001-77. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS. 
VIGÊNCIA INICIAL:19/04/2012  a 19/04/2013. 
PRIMEIRO ADITIVO: 19/04/2013 a 19/07/2013. 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 013/2012. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 15 de abril de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO (Prorrogação do Prazo)  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2011 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2011 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 033/2011 
DATA DE ASSINATURA: 23/05/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: C. W. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA  
CNPJ: 82.305.541/0001-92 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL COM ÁREA DE 840,00 M ² - PROJETO PADRÃO FNDE/MEC. 
VIGÊNCIA INICIAL: 23/05/2011 a 21/12/2011 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 21/12/2011a 22/08/2012 
SEGUNDO TERMO ADITIVO: 22/08/2012 a 19/12/2012 
TERCEIRO TERMO ADITIVO: 19/12/2012 a 18/04/2013 
QUARTO TERMO ADITIVO: 18/04/2013 a 15/10/2013 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 15 de Abril de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Praz o) 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2011 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 010/2011 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 031/2011 
DATA DE ASSINATURA: 10/05/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA:EDITORA TRIBUNA DO NORTE S/A. 
CNPJ: 82.423.096/0001-65. 
OBJETO:Contratação de empresa especializada ( jornal com publicação diária),com circulação ininterrupta por 5 anos, lista de assinantes neste município, circulação 
regional, comprovadamente, para a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais, decretos, atos licitatórios e leis do Município de Sabáudia, para o período de 12 ( 
doze) meses.. 
VIGÊNCIA INICIAL: 10/05/2011 A 31/12/2011. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 31/12/2011 a 09/05/2012. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO: 09/05/2012 a 09/05/2013. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO: 09/05/2013 a 09/05/2014 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 010/2011. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ. 
Sabáudia, 02 de maio de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

  


